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b) Formação contínua de actualização definida na
alínea c) do n.o 2 do artigo 2.o de, pelo menos,
oitenta horas, considerada adequada pela enti-
dade certificadora.

2 — A renovação do CAP dos candidatos que não
reúnam as condições previstas no n.o 1 está dependente
de um diagnóstico de necessidades de formação, por
referência ao conjunto de competências definidas no
perfil profissional e cujo objectivo é determinar os con-
teúdos da formação a frequentar com aproveitamento.

3 — Os candidatos devem solicitar a renovação do
CAP nos 90 dias anteriores à data da sua caducidade
e nos termos definidos no manual de certificação.

Artigo 17.o

Perfis profissionais

Os perfis profissionais correspondentes às profissões
definidas no presente diploma foram publicados no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7, de 22 de
Fevereiro de 2004.

Artigo 18.o

Modelo de CAP

O CAP de operador(a) de socorros e emergências
de aeródromo e o CAP de técnico(a) de socorros e
emergências de aeródromo devem obedecer ao modelo
que constitui o anexo deste diploma, e dele faz parte
integrante.

Artigo 19.o

Disposições transitórias

1 — Os candidatos que tenham concluído com apro-
veitamento cursos de formação considerados adequados
pela entidade certificadora ou os venham a iniciar até
um ano após a entrada em vigor da presente portaria
podem solicitar a emissão do competente CAP com base
no certificado relativo à formação concluída.

2 — Os candidatos à certificação de operador(a) de
socorros e emergências de aeródromo pela via da expe-
riência podem aceder ao CAP desde que possuam a
escolaridade obrigatória e cumpram as demais condições
definidas na alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o do presente
diploma.

3 — Os candidatos à certificação de técnico(a) de
socorros e emergências de aeródromo pela via da expe-
riência podem aceder ao CAP desde que possuam o
9.o ano de escolaridade ou equivalente e cumpram as
demais condições definidas na alínea c) do n.o 2 do
artigo 5.o do presente diploma.

4 — Os candidatos à certificação profissional que se
encontrem nas situações previstas nos números ante-
riores só podem requerer o CAP durante o período
de dois anos após a entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor decorridos 90 dias
após a data da sua publicação.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 19 de Outubro
de 2005. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade Social, Fernando Medina Maciel Almeida Correia,
Secretário de Estado do Emprego e da Formação Pro-
fissional, em 24 de Outubro de 2005.

ANEXO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1272/2005
de 6 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, que
regula o funcionamento do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, adiante designado por
INFARMED, prevê na alínea g) do n.o 1 do seu
artigo 20.o a existência da Comissão Técnico-Científica
de Cosmetologia como órgão consultivo deste Instituto.

Por seu turno, a publicação do Decreto-Lei
n.o 142/2005, de 24 de Agosto, veio estabelecer um novo
regime jurídico aplicável aos produtos cosméticos e de
higiene corporal, revogando o Decreto-Lei n.o 296/98,
de 25 de Setembro.

Aquele diploma prevê, no seu artigo 27.o, a existência
da Comissão Técnica de Cosmetologia como órgão con-
sultivo do INFARMED, com competência em matérias
relacionadas com produtos cosméticos, constituída por
representantes de entidades públicas ou privadas com
actividade no sector, podendo agregar, sempre que for
necessário, peritos de reconhecido mérito.

Nos termos da referida disposição legal, a compo-
sição, nomeação de membros e peritos, competências
e funcionamento da Comissão são regulados pelas nor-
mas que regem o INFARMED.

Deste modo, a Comissão Técnico-Científica de Cos-
metologia, prevista na alínea g) do n.o 1 do artigo 20.o
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do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, foi subs-
tituída pela Comissão Técnica de Cosmetologia, prevista
no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 142/2005, de 24 de
Agosto.

Assim:
Nos termos conjugados dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 142/2005, de 24 de Agosto, e do
n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18
de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da
Saúde, o seguinte:

1.o

A composição, nomeação de membros e peritos, com-
petências e funcionamento da Comissão Técnica de Cos-
metologia, prevista no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 9142/2005, de 24 de Agosto, são os constantes do
anexo a esta portaria, que dela faz parte integrante.

2.o

É revogada a Portaria n.o 629/2001, de 23 de Junho.

Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos,
Secretário de Estado da Saúde, em 10 de Novembro
de 2005.

ANEXO

Artigo 1.o

Definição e composição

1 — A Comissão Técnica de Cosmetologia, adiante
designada por Comissão, é um órgão consultivo que
funciona na dependência do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, adiante designado por
INFARMED.

2 — A Comissão é constituída por elementos com for-
mação especializada nas áreas das ciências médicas e
farmacêuticas, designadamente em dermatologia, toxi-
cologia, cosmetologia e formulação e tecnologia de
fabrico, e por representantes dos serviços do INFAR-
MED competentes nesta matéria.

3 — A Comissão poderá, sempre que tal se revele
necessário, recorrer a peritos externos, de reconhecido
mérito, para a emissão de pareceres especializados.

Artigo 2.o

Competência

À Comissão compete emitir pareceres em matérias
relacionadas com os produtos cosméticos e de higiene
corporal nos casos previstos no Decreto-Lei
n.o 142/2005, de 24 de Agosto, e genericamente, sempre
que solicitada.

Artigo 3.o

Presidência da Comissão

A Comissão funciona sob a direcção de um presidente
a designar, de entre os seus membros, pelo conselho
de administração do INFARMED.

Artigo 4.o

Competências do presidente

Compete ao presidente da Comissão:

a) Apresentar o regulamento interno e submetê-lo
a homologação do conselho de administração
do INFARMED;

b) Representar a Comissão;
c) Dirigir os trabalhos da Comissão;
d) Convocar as reuniões da Comissão e dirigir os

respectivos trabalhos;
e) Responder perante o conselho de administração

do INFARMED sobre o andamento dos tra-
balhos e o desenvolvimento das actividades da
Comissão.

Artigo 5.o

Funcionamento

1 — A Comissão funciona em reuniões plenárias.
2 — A Comissão delibera por unanimidade e, na falta

desta, por maioria absoluta de votos dos membros pre-
sentes na reunião.

3 — Os peritos podem participar, sem direito a voto,
nas reuniões em que sejam tratadas as matérias sobre
as quais tenham emitido parecer.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, as normas relativas ao funcionamento da Comissão
constarão de regulamento interno.

Artigo 6.o

Secretário executivo

1 — O apoio administrativo à Comissão é assegurado
por um secretário executivo, a quem compete, desig-
nadamente, secretariar as reuniões e proceder ao acom-
panhamento dos processos até à aprovação dos pare-
ceres.

2 — O secretário executivo é nomeado pelo conselho
de administração do INFARMED.

Artigo 7.o

Nomeação e mandato

1 — Os membros da Comissão são nomeados por des-
pacho do Ministro da Saúde, sob proposta do conselho
de administração do INFARMED.

2 — Os membros da Comissão pertencentes a outros
ministérios são nomeados por despacho conjunto do
Ministro da Saúde e do respectivo ministro da tutela.

3 — O mandato dos membros da Comissão tem a
duração de três anos, renovável, podendo cessar a todo
o tempo.

Artigo 8.o

Conflito e declaração de interesses

1 — Os membros e peritos da Comissão, bem como
o secretário executivo, não podem ter interesses finan-
ceiros ou outros na indústria farmacêutica, cosmética
e de produtos de saúde, ou em entidades por esta con-
tratadas, que possam afectar a sua imparcialidade no
exercício das suas funções.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, a
Comissão deve manter um registo de interesses per-
manentemente actualizado, com base numa declaração
efectuada em modelo próprio, aprovado pelo conselho
de administração, a preencher por cada membro e perito
e pelo secretário executivo, a qual deverá ser actualizada
anualmente ou sempre que se justifique.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, no
início de cada reunião da Comissão é verificada a actua-
lização do registo de interesses, de forma a identificar
qualquer interesse relativamente aos assuntos que fazem
parte da agenda.
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4 — A abstenção de participar na discussão e votação,
decorrente do disposto no número anterior, é registada
em acta.

Artigo 9.o

Confidencialidade

São confidenciais os elementos sujeitos à apreciação
da Comissão, ficando os seus membros, peritos e secre-
tário executivo sujeitos ao dever de sigilo.

Artigo 10.o

Remuneração

Os membros da Comissão, bem como os peritos, são
remunerados nos termos a fixar em despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Saúde.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2005/A
Quarta alteração do Decreto Regulamentar Regional n.o 4/2001/A,

de 6 de Junho, que regulamenta o Subsistema para o Desen-
volvimento do Turismo (SIDET).

O Decreto Regulamentar Regional n.o 4/2001/A, de
6 de Junho, veio dar corpo à regulamentação do Sub-
sistema para o Desenvolvimento do Turismo (SIDET),
inserindo diversos mecanismos de apoio a projectos que
concorram para a melhoria e diversificação da oferta
turística, no sentido de se imprimir a evolução desejada
para o turismo, sector considerado estratégico para o
desenvolvimento regional.

Posteriormente, os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 27/2002/A, de 16 de Setembro, 22/2003/A, de
27 de Maio, e 27/2004/A, de 15 de Julho, introduziram
alguns ajustamentos na regulamentação do SIDET, na
sequência da experiência colhida com a avaliação efec-
tuada às fases de candidaturas àquele sistema de incen-
tivos já decorridas.

Na sequência da inclusão de novas actividades no
SIDER, torna-se desejável alargar o âmbito de aplicação
do SIDET na área de animação turística.

São também introduzidos ajustamentos ao nível do
critério C, «Criação e qualificação dos recursos huma-
nos», com a preocupação de privilegiar a criação de
emprego com elevado nível de qualificação.

Além disso, importa garantir uma discriminação posi-
tiva dos investimentos que visem mercados de pequena
dimensão, tais como Santa Maria, Graciosa, São Jorge,
Flores e Corvo, contribuindo assim para uma maior coe-
são económica da Região.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo e do artigo 21.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 4/2001/A, de 6 de Junho

1 — Os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 15.o,
17.o e 19.o do Decreto Regulamentar Regional

n.o 4/2001/A, de 6 de Junho, na redacção conferida pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 27/2004/A, de 15
de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Projectos de investimento relativos à instalação,
mediante construção de raiz ou aproveitamento
de estruturas ou equipamentos preexistentes,
remodelação ou ampliação de empreendimen-
tos de alojamento turístico, restauração e bebi-
das e projectos de investimento em instalações
e equipamentos de animação turística, que se
desenvolvam nas áreas de actividade incluídas
nas divisões 55, à excepção do grupo 555, 60,
subclasse 60220, 62, grupo 622, 63, grupo 633,
71, grupos 711 e 714, 92 (classes 9211, 9232,
9233, 9234, 9261, 9262 e 9272) e 93 (sub-
classe 93041) da Classificação Portuguesa de
Actividades Económicas (CAE — Rev. 2, 1993);

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Projectos de animação turística de empreendi-

mentos que desenvolvam actividades nas áreas
de actividade incluídas nas divisões 55 (à excep-
ção do grupo 555), 61, grupo 611, e 92
(classes 9232, 9233, 9234, 9261, 9262 e 9272)
da Classificação Portuguesa de Actividades Eco-
nómicas (CAE — Rev. 2, 1993), podendo, a
título excepcional, por despacho do membro do
Governo Regional com competência em maté-
ria de turismo, ser apoiadas outras iniciativas
que envolvam projectos que sejam parcialmente
desenvolvidos nas áreas de actividades acima
enumeradas, atendendo à sua notoriedade e
importância no panorama da animação turística
da Região;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os projectos de investimento a que se refere a
alínea a) do número anterior que se desenvolvam em
áreas de actividade incluídas na divisão 55 da CAE serão
objecto de apoio apenas quando respeitem aos seguintes
empreendimentos, sem prejuízo do disposto no n.o 4:

a) Hotéis de 5 e 4 estrelas;
b) Hotéis de 3 estrelas nas ilhas de Santa Maria,

Graciosa, São Jorge, Flores e Corvo;
c) Hotéis-apartamentos de 5 e 4 estrelas;
d) Hotéis-apartamentos de 3 estrelas nas ilhas de

Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

e) Estalagens;
f) Albergarias;
g) Apartamentos turísticos de 5 e 4 estrelas;
h) Conjuntos turísticos;
i) Unidades de alojamento de turismo no espaço

rural;
j) Parques de campismo;
k) Aldeamentos turísticos de 5 e 4 estrelas;
l) Aldeamentos turísticos de 3 estrelas nas ilhas

de Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

m) Estabelecimentos de restauração e de bebidas,
desde que previamente reconhecidos de inte-
resse para o turismo.


